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RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO DO PODE LEGISLATIVO 

EXERCÍCIO 2023 

 

1. INTRODUÇÃO 

Apresentamos o relatório circunstanciado para fins de análise das Contas de Gestão do Poder 

Legislativo Municipal, relativamente ao exercício financeiro de 2023. 

A Câmara Municipal de Capoeiras, durante o exercício de 2023 teve como ordenador de 

despesas o Sr. José Moises de Barros, no período de 01/01 a 31/12/2023. 

 

2. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 Da Lei Orçamentária Anual 

Lei Municipal Nº: 566/2022  

Data da Lei: 16/12/2022 

Data de Publicação da Lei: 16/12/2022 

Valor do Orçamento do Poder Legislativo: R$ 3.200.000,00 

Limite para abertura de créditos adicionais suplementares: 40% 

 

2.2. Da Abertura de Créditos Adicionais 
Tipo de Crédito Valor R$ 

Suplementar 209.000,00 

Especial 15.000,00 

Extraordinário 0,00 

Total Geral 224.000,00 

Fonte de Recursos Valor R$ 

Anulação de dotação 224.000,00 

Excesso de arrecadação 0,00 

Superávit financeiro 0,00 

Total Geral 224.000,00 

Fonte: Balancete da Despesa 

 

2.2.1. Limite Utilizado para Abertura de Créditos Adicionais Suplementares 

O montante utilizado pelo Poder Legislativo no exercício de 2023 para abertura de créditos 

adicionais suplementares correspondeu a 6,53% do seu orçamento. 

 

3. DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

3.1. Receita 

O valor total do duodécimo repassado ao Poder Legislativo no exercício de 2023 

correspondeu a R$ 2.916.853,32. 

Fonte: Balanço Financeiro 
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3.2. Despesa 

As despesas executadas deram-se na manutenção da atividade legislativas e também na 

realização de investimentos, a quais ficaram assim distribuídas: 

Descrição 
Dotação 

Atualizada R$ 

Empenhada 

R$ 
Liquidada R$ Paga R$ 

Poder Legislativo 3.196.000,00 2.916.105,30 2.866.092,09 2.866.022,93 

Contratação por Tempo Determinado 1.000,00 0,00 0,00 0,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.846.000,00 1.779.400,81 1.779.400,81 1.779.400,81 

Obrigações Patronais 359.000,00 349.751,78 349.751,78 349.751,78 

Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil 1.000,00 0,00 0,00 0,00 

Sentenças Judiciais 500,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 500,00 0,00 0,00 0,00 

Indenizações e Restituições - Trabalhistas 2.000,00 0,00 0,00 0,00 

Obrigações Patronais - Intra-Orçamentário 34.000,00 10.355,20 10.355,20 10.286,04 

Diárias - Civil 54.000,00 31.750,00 31.750,00 31.750,00 

Material de Consumo 116.000,00 87.803,62 87.803,62 87.803,62 

Passagens e Despesas com Locomoção 4.000,00 0,00 0,00 0,00 

Serviços de Consultoria 270.000,00 265.000,00 265.000,00 265.000,00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física 25.000,00 6.400,00 6.400,00 6.400,00 

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 222.000,00 213.745,22 213.745,22 213.745,22 

Obrigações Tributárias e Contributivas 15.000,00 1.280,00 1.280,00 1.280,00 

Despesas de Exercícios Anteriores 1.000,00 390,10 390,10 390,10 

Indenizações e Restituições 53.000,00 52.200,00 52.200,00 52.200,00 

Obras e Instalações 155.000,00 108.215,66 58.202,45 58.202,45 

Equipamentos e Material Permanente 33.000,00 9.812,91 9.812,91 9.812,91 

Principal da Dívida Contratual Resgatada 4.000,00 0,00 0,00 0,00 

Fonte: Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada  

 

3.3. Disponibilidade Financeira 

As disponibilidades financeiras estão descriminadas no quadro a seguir: 

Fonte de 

Recursos 

Saldo em 

31/12/2022 

Duodécimo 

Recebido 

Devolução 

de 

Duodécimo 

Receita Extra 

Orçamentária 
Despesa 

Orçamentária 

Paga 

Despesa 

Extra 

Orçamentária 

Paga 

Saldo em 

31/12/2023 

Ordinários 

(Próprios) 

284,18 2.916.853,32 284,18 604.426,17 2.866.022,93 603.496,44 51.760,12 

Fonte: Balanço Financeiro 

 

3.4. Remuneração dos Vereadores 

3.4.1. Subsídio Vereadores 

O valor do subsídio mensal percebido pelos Vereadores obedeceu aos seguintes limites 

máximos: 

a) Valor do subsidio mensal do prefeito (art. 37, XI da CF/88); 

b) Percentual do subsidio do deputado estadual (art. 29, VI, alínea “a” a “f” da CF/88); 

c) A despesa total anual com a remuneração dos vereadores não ultrapassou o montante de 5% 

da receita do município (art. 29, inciso VII da Constituição Federal); 

d) Valor fixado na Lei Municipal nº 524, de 13 de novembro de 2020. 

O subsídio mensal dos vereadores pagos no exercício de 2023 estão descriminados no quadro 

seguir: 
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Competência Valor Mensal Pago R$ 

Janeiro/2023 8.700,00 

Fevereiro/2023 8.700,00 

Março/2023 8.700,00 

Abril/2023 8.700,00 

Maio/2023 8.700,00 

Junho/2023 8.700,00 

Julho/2023 8.700,00 

Agosto/2023 8.700,00 

Setembro/2023 8.700,00 

Outubro/2023 8.700,00 

Novembro/2023 8.700,00 

Dezembro/2023 8.700,00 

 

3.4.2. Verba de Representação do Presidente 

A verba de representação do presidente da Câmara Municipal, foi paga no exercício de 2023, 

em conformidade com o disposto no artigo 10º da Lei Municipal nº 524/2020, de 13 de 

novembro de 2020. 

Os valores da verba de representação mensal do presidente pagas no exercício de 2023 estão 

descriminadas no quadro a seguir: 

Competência Valor Mensal Pago R$ 

Janeiro/2023 4.350,00 

Fevereiro/2023 4.350,00 

Março/2023 4.350,00 

Abril/2023 4.350,00 

Maio/2023 4.350,00 

Junho/2023 4.350,00 

Julho/2023 4.350,00 

Agosto/2023 4.350,00 

Setembro/2023 4.350,00 

Outubro/2023 4.350,00 

Novembro/2023 4.350,00 

Dezembro/2023 4.350,00 

 

 

4. DA GESTÃO FISCAL 

4.1. Despesa com Pessoal 

Conforme o artigo 20, inciso III, da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF), a despesa total com pessoal do Poder Legislativo não deve ultrapassar 6% da 

receita corrente líquida arrecadada nos últimos doze meses. 

 

Períodos dos RGF 

Receita Corrente 

Líquida (RCL) 

Valor da Despesa com 

Pessoal 
Percentual da 

Despesa com Pessoal 

1º Quadrimestre/2023 68.119.693,57 1.833.402,92 2.69% 

2º Quadrimestre/2023 70.952.736,25 1.978.198,45 2.79% 

3º Quadrimestre/2023 74.231.578,65 2.139.507,79 2.88% 

Fonte: Relatórios de Gestão Fiscal 
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5. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS 

5.1. Despesa Total do Poder Legislativo  

Observância ao disposto no artigo 29-A, inciso I da Emenda Constitucional nº 25/2000 e 

58/2009. 

Especificação Valor 

Receitas arrecadadas em 2022 para fins do cálculo do limite constitucional da 

despesa do Poder Legislativo 

 

41.669.332,65 

Limite Constitucional da Despesa do Poder Legislativo estabelecida para o 

município de acordo com a população. 

 

7,00% 

Valor da Despesa Realizada pelo Poder Legislativo em 2023 2.916.105,30 

Percentual da Despesa Total do Poder        7,00% 
Fonte:  

1 - Comparativo da receita orçada com a realizada do município, relativo ao exercício de 2022; 

2 - Balancete da despesa do Poder Legislativo, relativo ao exercício de 2023. 

Verificou-se que os gastos totais realizados pelo Poder Legislativo Municipal no exercício de 

2023, evidenciados no quadro acima, alcançaram R$ 2.916.105,30, representando 7,00% do 

somatório das receitas do município efetivamente arrecadadas no exercício anterior, 

obedecendo ao limite previsto no artigo 29-A, da Constituição Federal. 

5.2. Gastos com Folha de Pagamento  

Observância ao disposto no artigo 29-A, § 1º da Emenda Constitucional nº 25/2000. 

Especificação Valor 

Contratação por Tempo Determinado 0,00 

Salario Família 0,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.779.400,81 

Verba de Representação do Presidente da Câmara 52.200,00 

Vencimentos e Vantagens Variáveis 0,00 

Gasto com Folha de Pagamento 1.831.600,81 

Repasse do Duodécimo 2.916.853,32 

Percentual da Receita de Duodécimo Gasto com Folha de 

Pagamento 

 

62,79% 

Fonte: Balancete da Despesa 

O gasto com folha de pagamento do Poder Legislativo no exercício de 2023 não ultrapassou o 

limite de 70%  previsto no artigo 29-A, § 1º, da Constituição Federal, alcançando o percentual de 

62,79%, conforme demonstrado no quadro acima. 

 

6. CONCLUSÃO 

Este relatório teve como objetivo demonstrar os principais aspectos da Gestão da 

Câmara Municipal de Capoeiras no exercício de 2023, cujos resultados, em termos 

orçamentários e financeiros, estão consolidados nas peças que constituem a Prestação de Contas 

Anual. Toda a documentação comprobatória dos atos e fatos ora relatados encontra-se a 
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disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, junto a Câmara 

Municipal. 

 

Capoeiras, em 02 de janeiro de 2024. 

 

 

José Moises de Barros 

Presidente da Câmara 
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